




















CÃMARA MUNICIPAL DA COVILHÃ 

Aprovar a celebração do Protocolo de Apoio entre o Município da Covllhã e a Artway, Lda., na 

realização do projeto ffBeyra Laboratório Artístlcon, durante o ano de 2026, na Covilhã, através da 

atribuição de uma comparticipação financeira no montante de 20.000,00€ (vinte mll euros). 

Aprovar a celebração do Protocolo de Apoio entre o Município da Covilhã e Kayzer Ballet -
Associação Cultural, através da atribuição de uma comparticipação financeira no montante global 

de 33.000,00€ (trinta e três mll euros), para a realização do seu Plano de Atividades 2026/2027. 

Aprovar a celebração do Protocolo de Apoio entre o Município da Covilhã e a Associação Pais e 

Encarregados de Educação da Escola Básica de São Silvestre, no apetrechamento do Espaço de Jogo 
e Recreio/Parque Infantil e obras requalificação no pavimento, através da atribuição de uma 

comparticipação financeira no montante de 15.627,06 € (quinze mil, seiscentos e vinte sete euros e 

seis cêntimos). 

Aprovar a celebração do Protocolo de Apoio entre o Município da Covilhã e a Freguesia do 
Tortosendo, nas despesas associadas à realização do evento usopas de Tortosendo" que Irá decorrer 

no dia 10 de outubro de 2026, através da atribuição de uma comparticipação financeira no valor 

global de 2.500,00€ (dois mil e quinhentos euros). 

Aprovar o Plano de Transportes Escolares do Concelho da Covilhã para o Ano Letivo 2026/2027, ao 

abrigo do artigo 17.!! e do n,51 1 do artigo 21.51 do Decreto-Lei n,51 21/2019, de 30 de janeiro, 
conjugado com a alínea gg) do nJ! 1 do artigo 33. !! do Anexo I da Lei n.!! 75/2013, de 12 de setembro, 
que aprova o Regime Jurídico das Autarquias Locais, na sua redação atual. 

Tomou conhecimento da Programação no Teatro Municipal da Covilhã, respeitante ao mês de junho 

e julho de 2026, bem como do respetivo tarifário de bilhética. 

DIVISÃO DE URBANISMO 

Aprovar a proposta dos serviços para o reconhecimento e classificação como Projeto de Interesse 
Municipal (PIM) do investimento apresentado pela Associação de Socorros Mútuos - Mutualista 

Covilhanense (Processo n.11 35350). A decisão fundamenta-se no artigo 18.!! do Regulamento n.!!

849/2021 e reconhece o direito à isenção fiscal solicitada: 
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